
Ministério Público Federal

PORTARIA PGR/MPF Nº 316, DE 13 DE MAIO DE 1998

O  PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe

conferem o artigo 127 da Constituição Federal, e o artigo 22 da Lei Complementar nº 75, de 20 de

maio de 1993, 

considerando a Resolução nº 31, de 27 de junho de 1997, do Conselho Superior do

Ministério Público Federal, que extingue a 3ª Câmara de Coordenação e Revisão, relativa a matéria

eleitoral; 

considerando a decisão do Conselho tomada na 3ª Reunião Extraordinária de 1998 e

contida na Resolução n° 40 de 31 de março de 1998, de transformar a 7ª Câmara de Coordenação e

Revisão em 3ª Câmara,  incumbida exclusivamente da matéria  afeta  ao Consumidor e a  Ordem

Econômica,  ficando  com  a  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão  as  atribuições

remanescentes da antiga 7ª Câmara, resolve: 

Art. 1° - Alocar os cargos e funções das antigas 3° e 7° Câmaras de Coordenações e

Revisão conforme Anexo desta Portaria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GERALDO BRINDEIRO 
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ANEXO DA PORTARIA PGR N° 316 DE 13 DE MAIO DE 1998

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

N° de 
cargos/ 
funções 

Denominação Código Nº de 
cargos/ 
funções 

Denominação Código 

01
01
01
01

PROCURADORIA  GERAL DA 
REPÚBLICA 

3° CÂMARA DE COORDENAÇÃO E 
REVISÃO ( Matéria eleitoral)

Assessor 
Assessor
Assessor
Secretário Administrativo 

 

DAS.102.3
DAS.102.2
DAS.102.1
 FG-3 

01
01
01
01

GABINETE DO PROCURADORIA  
GERAL ELEITORAL  

Assessor 
Assessor
Assessor
Secretário Administrativo 

 

DAS.102.3
DAS.102.2
DAS.102.1
 FG-3 

02
01
01

7° CÂMARA DE COORDENAÇÃO E 
REVISÃO 

Assessor 
Assessor
Secretário Administrativo 

DAS.102.2
CCA-01
 FG-3 

02
01
01

3° CÂMARA DE COORDENAÇÃO E 
REVISÃO (Consumidor e ordem 
econômica)

Assessor 
Assessor
Secretário Administrativo 

DAS.102.2
CCA-01
 FG-3 


